
 
 
 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2024 

Projeto de Lei nº 055/2024 

Prefeito do Município 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária 

para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras providências”. 

 

 

1) O artigo 23 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 23 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na 

Lei Orçamentária de 2025, e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática expressa por categoria de 

programação. O limite máximo para tais alterações não ultrapassará 10% (dez por cento) do 

orçamento global. 

 

2) Os parágrafos 1º e 2º do artigo 26 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Artigo 26 - ... 

§ 1º Nos moldes do art. 165, § 8º da Constituição Federal e do art. 7º, I, da 

Lei Federal nº 4320/1964, a Lei Orçamentária poderá conceder até 10% (dez por cento) para 

abertura de créditos adicionais suplementares, decorrentes do excesso de arrecadação, superávit 

financeiro e reserva de contingência. 

§ 2º O Executivo poderá realocar livremente recursos orçamentários entre 

dotações de um mesmo programa, no âmbito da mesma unidade orçamentária e dentro da 

mesma categoria econômica de despesas e fonte de recursos, com a finalidade de facilitar o 

cumprimento da programação aprovada nesta lei, no limite máximo de 10% (dez por cento) da 

despesa inicialmente fixada. 



 
 
 
 
 
 

3) O artigo 27 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 27 O Poder Legislativo fica autorizado a proceder, mediante ato da 

mesa, a suplementação de suas dotações orçamentárias até o limite de 10% (dez por cento), 

desde que os recursos necessários para as coberturas, sejam provenientes de anulação de suas 

próprias dotações, respeitada a legislação vigente. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 15 de julho de 2024. 
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